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 Aviso n.º 13165/2018

Projeto de Regulamento Municipal de Atribuição de Benefícios 
Sociais aos Bombeiros Voluntários de S. João da Madeira

Jorge Manuel Rodrigues Vultos Sequeira, Presidente da Câmara 
Municipal de S. João da Madeira, torna público, nos termos e para os 
efeitos do disposto no artigo 101.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que a 
Câmara Municipal deliberou, em reunião realizada no dia 28 de agosto 
de 2018, submeter a consulta pública, pelo prazo de 30 dias, contados 
do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da Repú-
blica, o projeto de “Regulamento Municipal de Atribuição de Benefícios 
Sociais aos Bombeiros Voluntários de S. João da Madeira”, e cujo texto 
pode ser consultado no site da Câmara Municipal de S. João da Madeira 
(www.cm -sjm.pt) ou no Gabinete de Atendimento ao Munícipe situado 
no edifício do Fórum Municipal.

Os interessados, no decurso do prazo referido, poderão endereçar por 
escrito para a Câmara Municipal as suas sugestões, dirigidas ao Presi-
dente da Câmara Municipal ou para o e -mail proteccaocivil@cm -sjm.pt.

29 de agosto de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
M. R. Vultos Sequeira.

311621672 

 MUNICÍPIO DE TERRAS DE BOURO

Aviso n.º 13166/2018
Manuel João Sampaio Tibo, Presidente da Câmara Municipal de 

Terras de Bouro, torna público que por deliberação tomada pela Câmara 
Municipal na reunião ordinária de 19 de julho de 2018, é submetido a 
consulta pública, o Projeto de Regulamento de Conservação, Utilização 
e Funcionamento das Instalações Desportivas do Campo de Futebol 
Municipal de Terras de Bouro, nos termos e em cumprimento do ar-
tigo 101.º do Novo Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, durante o prazo de 30 dias 
úteis a contar da data da publicação do presente Aviso em 2.ª série do 
Diário da República, estando o texto disponível mediante afixação 
Edital nos locais de estilo e no sítio eletrónico oficial do Município em 
www.cm -terrasdebouro.pt.

Qualquer interessado pode apresentar, durante o período de consulta 
pública, por escrito, sugestões sobre quaisquer questões que possam ser 
consideradas relevantes no âmbito do presente procedimento, conforme 
disposto no n.º 2 do citado artigo 101.º do Novo Código do Procedimento 
Administrativo, endereçados ao Presidente da Câmara Municipal de 
Terras de Bouro, entregues no Gabinete de Apoio Jurídico e Conten-
cioso, sito na Praça do Município, 4840 -100 Terras de Bouro, através 
do fax 253 351 894, ou ainda através do e -mail: gabinetejuridico@
cm -terrasdebouro.pt.

29 de agosto de 2018. — O Presidente da Câmara, Manuel João 
Sampaio Tibo.

311621664 

 MUNICÍPIO DE TORRES VEDRAS

Edital n.º 886/2018

Projeto de alteração ao regulamento de horários
de estabelecimentos comerciais e de serviços

Carlos Manuel Antunes Bernardes, Presidente da Câmara Municipal 
de Torres Vedras:

Torna público, que a câmara municipal em sua reunião de 28/08/2018, 
deliberou aprovar o projeto de alteração ao regulamento de horários 
de estabelecimentos comerciais e de serviços e abrir um período de 
apreciação pública do mesmo, nos termos do artigo 101.º, do Código 
do Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 07/01, pelo prazo de 30 dias úteis, contados a partir do dia seguinte 
à publicação do presente edital no Diário da República.

Torna ainda público que, durante este período, poderão os interessa-
dos consultar o projeto de regulamento em versão integral, na página 
da Internet do Município (www.cm -tvedras.pt), no átrio do edifício 
multisserviços sito na Av. 5 de outubro em Torres Vedras e nas sedes 
das juntas de freguesia.

Mais torna público que os interessados poderão apresentar sugestões 
por escrito, no Balcão de Atendimento da Câmara Municipal, por correio, 
ou através de correio eletrónico para o endereço geral@cm -tvedras.pt.

Por último torna público que a ata da citada reunião foi aprovada em 
minuta, nos termos do n.º 3, do artigo 57.º, da Lei n.º 75/2013, de 12/09, 
na sua atual redação, a fim de surtir efeitos imediatos

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

30 de agosto de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Manuel Antunes Bernardes.

311620546 

 Edital n.º 887/2018
Projeto de alteração do regulamento de estacionamento, cargas e 

descargas e remoção de veículos abandonados do Município de Torres 
Vedras:

Carlos Manuel Antunes Bernardes, Presidente da Câmara Municipal 
de Torres Vedras:

Torna público, que a câmara municipal em sua reunião de 28/08/2018, 
deliberou aprovar o projeto de alteração do regulamento de estaciona-
mento, cargas e descargas e remoção de veículos abandonados do muni-
cípio Torres Vedras e abrir um período de apreciação pública do mesmo, 
nos termos do artigo 101.º, do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01, pelo prazo de 30 dias 
úteis, contados a partir do dia seguinte à publicação do presente edital 
no Diário da República.

Torna ainda público que, durante este período, poderão os interessa-
dos consultar o projeto de regulamento em versão integral, na página 
da Internet do Município (www.cm -tvedras.pt), no átrio do edifício 
multisserviços sito na Av. 5 de outubro em Torres Vedras e nas sedes 
das juntas de freguesia.

Mais torna público que as observações tidas por conveniente, deve-
rão ser apresentadas por escrito, no Balcão de Atendimento da Câmara 
Municipal, por correio, ou através de correio eletrónico para o endereço 
geral@cm -tvedras.pt.

Por último torna público que a ata da citada reunião foi aprovada em 
minuta, nos termos do n.º 3, do artigo 57.º, da Lei n.º 75/2013, de 12/09, 
na sua atual redação, a fim de surtir efeitos imediatos

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente Edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

30 de agosto de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Manuel Antunes Bernardes.

311622596 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso (extrato) n.º 13167/2018
Nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administra-

tivo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 07/01, submete -se 
a consulta pública, pelo período de trinta dias, o projeto de alteração 
ao Regulamento n.º 11/2007 — Regulamento do Programa de Apoio 
ao Movimento Associativo (PAMA), aprovado pela câmara municipal 
na sua reunião ordinária de 2018/08/29, conforme consta do edital 
n.º 631/2018, datado de 2016/08/30.

Projeto de alteração ao Regulamento n.º 11/2007

Regulamento do Programa de Apoio 
ao Movimento Associativo (PAMA)

Nota justificativa
Desde 2008, o Programa de Apoio ao Movimento Associativo (PAMA) 

regulamenta e congrega a generalidade dos apoios municipais ao Mo-
vimento Associativo Concelhio, integrando mais de duzentas e trinta 
associações que desenvolvem a sua atividade a nível histórico, cultural, 
de cidadania e de desenvolvimento, tendo tido uma especial acuidade 
no decorrer do último século.

No seguimento da última alteração efetuada no ano de 2016 e face à 
experiência obtida até ao presente momento na sequência da evolução 
do movimento associativo, verificou -se a necessidade de proceder a 
algumas atualizações e retificações, de forma a proporcionar um apoio 
mais eficaz às associações e outras pessoas coletivas sem fins lucrativos 
do concelho, indo de encontro a novas necessidades e colmatar qualquer 
ausência que tenha sido verificada nos últimos dois anos, com o intuito 
de garantir que os cidadãos tenham acesso à formação cultural nos mais 
variados domínios, a possibilidade de praticar diferentes modalida-
des desportivas e possam ser beneficiários de apoios sociais à família.


